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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 ll65
E-mail : cmtape rodqymail.co m

PROCESSO ALTE RAÇAO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.61 /2023
PROCESSO ADMINISTRCTIVO NO. Oí/2023

DTSPENSA DE L|CTTAÇÃo N " 00r/2023
coNTRATO N" 01/2023

ALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORR O DE PRAZO

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE2023.

coNTRATADO(S)

SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA

oBJEÍO - ALTERAÇÃO OO pmZO OÉ ÚOÊNC|A DO CONTRATO No 01/2023, CU.IO OeJeÍO ÉJ
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS TÉCNrcOS ESPEC|AL|ZADOS DA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA.

EIúPRESA

A.-.XANDRE COVA MARTINS SANTOS , inscrita no CNPJ sob o n. o 39.762.336/0001.27
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cÂMARA MuNrcrPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mtape roa@gmail c o m

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO N0 01/2023 da empresa

ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n. o 39.762.336/0001-27, contralada para

PRESTAÇÃo DE SERVTÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DA MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA DA

REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, dE

acordo com as disposiçoes da DISPENSA DE LICITAÇÃO N o 001/2023 e com a proposta contratada.

JUSTIFICATIVA

I- HISTÓRICO

A empresa ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n.0 39.762.336/000í.27, foi contratada

através do Contrato no, 01/2023, deconente da DISPENSA DE LICITAÇÃo N o 001/2023 que tem como objeto a

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS DA MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETTVA DA

REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA,

O Contrato no 0112023, no valor mensal de R$ 700,00 (Setecentos reais), Íoi assinado em 10 dê janeiro de 2023. Sua

vigência encenou no dia 31.12.2023.

Há necessidade de manter os SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DA MANUTENÇÀO PREVENTIVA E

CORRETIVA DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ, exigindo que contrato mencionado acima seja pronogado, mediante a celebração do 10 Termo Aditivo, pelo

prazo solicitado, com inicio em 01/01 12024 a3111212024.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorÍe do fato que não haverá alteraçâo no valor do preço pactuado

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condições e

preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo,

lnforma-se a existência de cobeítura orçamentáÍia para a despesa com a prc[ogaçâo contratual na seguinte dotação

A Cláusula Sexta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação.
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cÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 l165
E-mail : c mtape ro a(@g ma iL co m

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais)

VALOR MENSAL: R$ 700,00 (Setecentos reais),

Atênciosâmente,

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora

(}1.()í.0í.CÂMARA MUNICIPAL 01.03í.000í.200í - GESTÃo D0
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - OUTRoS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

15000000-
RECURSOS

NÃO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

ulilDADE oRçÂilE|íTÁRn Pf,OJETOI
Â?MDADE

ELEMEN'O DÊ
DESPESÀ

FO}ITE DE

RECURSO
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Vôltar lmprimir

CI,IX/[
CAIXA 

=CONÔM]CA 
FECERÂ L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

39.762.336/OOOL-27

ALEXANDRE COVA NlARTINS

RUA OSCAR PINHEIRO / CENTRO / TAPEROA / BA / 45430-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validôde:01/12 /2023 a 30lt2/2o23

Certificação Número: 2023 1 20 109535 17 7 O89 l4O

Informação obtida em 18/7212023 10:49:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcÍelariâ da Receita Fêderal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apUradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍiçôes em Dívida Ativa dâ União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Estâ cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os óígãos e fundos públicos da âdministraçáo diretâ a ele vinculados. Refere-se à situâção do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2110120'l,4.

Emitida às 13:57:05 do dia 1111212023 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 0810612024.
Código de controle da certidão: 997D.6FF8.6264.1860
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: ALEXANDRE CovA MARTINS SANTOS
CNPJ: 39.762.336 l000'l -27
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Página 1de 1

!,aL)Eli I:l1ClAP,1,.r
.rrrcTf t,:t tra-, TRÀEÀLHi)

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABA].HISTAS

Nome: ÀLEXÀNDRE COVA MARTINS SANTOS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,J: 39 .'l 62.336 / 000L-2'7
Certidão n": 1),025'7 58 / 2023
Expedição: ll/72/2023, às 14:39:48
Validade: 08/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀLEXÀNDRE COVÀ IIÀRTINS SÀNTOS (MÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.762.336/0001-2?, NÃo coNsTÀ cômo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certj-dão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/2071 e

13.461 /2Af7, e no AEo 0L/2022 da CGJT, dê 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe lecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitaçâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,IÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicj-ais traba.l-histas, inclusive nô concernente aos
reco lhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-ni-sterio PúbIico do
Trabalho, comissão de Concifiação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição ]-egal, contiver fôrÇa executivã.

l)uviiif,s e s:rq.st ies: .rn.ll-lJ-ls1-. j r::.br
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CERTIDÂO NEGATIVA OE DÉBITOS MUNICIPAIS

contÍibuinte ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS

Endereço RUAOSCAR PINHEIRO,5OO A CENÍRO

ANDAR 1

Cidade/UF TAPEROÁ . BA

CPF/CNPJ 39762336000127

lnscriçáo Estadual/RG

lnscrição Municipal 1402

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, rêlativas a cÍeditos tributários e

inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta ceÉidão refere-se exclusivamentê à situação do sujeito passivo no âmbito da Fazenda

Municipal.

GERADA Elr: 11/12i2023 13:59:24 horáno de BrâsÍlia

EllITIDA EM: 11/12/2023 13:59:24 horário dê Brasilia

vÂuoa aTÉ: ogio2l2024

cHAvE DE vaLtDAÇÃo: ibNucxxs

vêriílque a âutêntlcldãdê desÊe cênidão âc.s3ândo o poÍtâl: EpfÀggpJ&E!ê!ç3jgg!4p!&@9!&pgISeÉ4e!.!!ê:9!d

Qualquêr rasura ou êmenda invallderá estê documênto,

PREFE]TURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
TAPEROÁ . BAHIA

DEPARTAI\,4ENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÂRIA
Certidão N': 00000014
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i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRF],TARIA DA FAZEND^

Emissão: I I11212023 14'.36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1'14 da Lêi 3.956 de l1 de dezembro de 1981 - Código
Íributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 2023656í 5í I

RAZÁO SOCTAL

ALEXANDRE COVA I/LA.RTINS SANTOS

rNscRrÇÁo EsÍADUAL

173.294.855

CNPJ

39.762.336t0001-27

Fica certiÍicado que náo conslam, alé a prêsente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íisica ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentôs quânto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emilida em 1111212023' conforme Portaria no 918/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENOEREço http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministêrio da Fazenda.

RclCeíidaoNegâtiva.rplPáginà I de I
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GÂ]úARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.0 I il0001 -t 2' Fones: (75) 3664 l165

E-n ai I : c nta? ero n@nní I com

CONTRATO QUE ENÍRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, Â CÂMARA MLINICIPAL
DE TÀPEROÁ B DO OUTRO A EMPRESA
ÀTEXANDRE COVA MARTINS SANTOS

A CÂMARA MIIMOPAL DE TAPEROÁ, pessoa iurídica de direito público

intemo, i.nscrito no CNPJ sob o nô. 13.070.016/0001-12, com sede ne Rua Marechal

Deodoro, s/no, CEP 45.430{00, TAPEROÁ- BA, neste ato representado pelo

Presidente, o Sr. DERTVALDO MARCOS DE JÊSUS DOS SANTOS USBOA,

portadora do RG sob o no.813970628 - SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705{8,

iesidente e domiciüado na Rua Comendador Oliva 9988, Cmtro, CEP:45.$0{00,
TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simptesmente denominada de CONTRATANTE,
e a Empresa ALEX^NDRE COVA MARTINS SANTO§, inscrita no CNPJ sob o n o

31.767.X36/OOOL-27, com sede êstabelecida na Rua Osrar l'i.rtheiro, 500 A, 1" Andar, CEP

{5.430400, Taperoá- Ba, neste ato reprcsentado pelo Sr. Alexandre Cova Martin-ç Santos,

Emprcsário, CPF 831.395.327{8, residente e domiciliado em TaPeroá Bahia, denominado

de aONTRATADO, resolvem de comum acordo celebrar o Presente CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçO rÉClttCO, que Íeger-sê'á pela l*i 8.666/93com suas

respectivas alterações e pelas cláusulas c condiçôes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA IMEIRA - FI,'NDAMENTAcÃo LEGAL:
O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo a' A7 /20?i,
Dispensa de Licitação n " 001/208, Arrlgo ?4,lnciso Il, da Lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIE O CONTRATUAL:
O preserrte contrato tem por objetivo a CONTTTATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRiSTAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEqALIZADO6 DA MÂNUTENçÀO
PRE\TENTIVA E CORRETÍVA DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENIOS DE

INFORMÁTICA PARA A CÂMÂRA MUN]CIPAL DE TAPEROA, CONTOTME AS

especificâçõ€s contidâs nâ Dispensa n'00)/2023, Parte integrânte deste conÍato.

CLÂUSWA TERCETRA - DO PRECO E DA,FORMA DE PAGAMENTO:
O prcso pah erecução do serviço é o Slobal de RS 8.400,00 (Oito mil e quatroc€ntos reais),

a ser pago em 12 (doze) paÍ(elas de R$ 7m,00 (Setecentos r€ais).

§ 1'- O valor pactuado no presente contrato é fixo e irrcaiusúvel.
§ 2'- Nos preços ofcrlados na proposta dô Cônkâtado iá estâo inclusos todos os custos e

despesas decorrentes dê trânsportes, seguros, imposaos, taxâs de quaiquer nahrrezâ c

outros quaisquer que, diÍeta ou indiretamente, impliquem ou venham a irnplicat no fiel
cumprimento deste instrunr mt'o.

§ 30 - O pagamento scrá eíêtuado atÍavés dê Ordem Bpncária nominal ao contratado ou
crédito em conta corrente, em até 15 (quinzr) dias coridos após a aPÍ€sentação da Nota

4

CoNTRATO012023
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Fiscal/Fatura e devidammte atestada a entregâ do obieto conbãtado, de acordo com a
autorização de Íomecimento,
§ 40 - Quando.houve, erro de quâlquer. natureTj, na emissáo da Nota Firal,/Fatura, o
documento Êerá imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nob de
C:y"çi, ficando estabelec.ido que esse intervalo de tempo não será considerado para
efeito de qualquer reaiuste ou atualização do valor contratual.
§5'- A CONTRATANTE poderá sustaÍ no todo ou parte, os patamentos devidos sempre
que ocorrer irregdaridades na ptestação dos servicos ou nas faturas apresentadas.

CLÁUSuLA oUÁRTA - DA ExEcUcÂo:
A contratada disponibiiizará os suviç'os abaixo dirriminados sempre que solicitados pela
Contratante:

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

â) lnstalações de sistemas Opêracionais;

d) Assistência e manutenção de redes

CLÁUsULA OI.]INTA - DA DOTAC Ãooncl ÁRle'

SEXTA- DAVIGÊN CIA:

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRTGÂCÔEs:

>t
49

ST

dt
'qâ

b:E:

29

ê<
âi.

aa

lílnt9
C, ç1;o
x>uz

-l

l.

à
§

ó

b) Assistênciâ técrricâ, manutenção preventi\,"à e corrêtivâ de todos os micÍo
computadores e impressoras da Cá-urara Murricipal de Taperoá;

c) lnstalaçõ€s de peças e componentes a exemplo cle processadores, memóri4
periÍéricos, placa mães quando necessário;

As despesas decorrentes deste conkato correrão a conta dâ dotação especíÍica constante da
Lei Orçamentária vigente, cuja classificação será â.s€guint€:

r-óRGÀo/T.JNTDADE - 01.01.00 - CÂMAR.A MUMCIpAL
I-PROJETO ATTyIDADE - 01 .031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGTSLÂTM
lll- Elemento de Despe.sa:3.3,9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCIIROS - I,ESSOA
JURIDICA

o pÍesente contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2023,
podendo, entretanto, ser prorrogada.a rigência, nos termos do art. 52, inc,iso Il, da Lei
8.666/93.

I - Da CONTRATANTE
1- aplicar. nas situaçôes cabíveis, aspena.lidades regulamentares e contratuais.
2-cumprire fazer cumprir.as disposições regulameirtares dos serviços oseto do pÍesente
insEumento.
3 - cÍetuar o pagamento do pÍeço, pela prestação dos sêrviços.
4- peüritir livre acesso ao local de habalho e aos equipamentos, de modo a üabilizar e
facilitar a prestação de serviços durante o horirio de Lxpediente normal da repartiçâo.

d \

CGC: I 3.070.01 6/0001-12
Fones: (75) i664 I165

E-mail: c lapero@gmailcont
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CGC: I 1.070.01 il0001-I 2
Foncs: (75) J664 1165

E - m ai I : c m tap e ro a@g maiL c ont

5- â contratânte se obriga a proporcionar à Conhatada todas as condiçôes s
n€cessáriâs âo pleno cumprimeírto das obrigaçôes decorrentes da pr€s€nte licitação,
consoante eôtabelece a Lei n'8.666, tie 1993.

6- Fiscalizâr c acompanha, a execução do obieto contratual.

II-DaCONTRATADA
14x€rcer as atiúdades obieto do pÍesente irstmmento, em consonâícia com as nornas
legais peÉinentes e com os regulamentos.
2<u.mprir e Íazer cumprir as disposições especificadas no pr,esente instlu-Ín€nto e na
legislação.
3<xercer,as atividades obieto do presente contrato de forma contínua, cumprindo as
determinagóes dentro do prazo estipulado pela mesma, de modo a propiciar a completa
oficácia do objeto almejado.
4- manter, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todâs as condiç6es dc hab itação e qualificação exigidas na licitàção,
5- atcar clm evmtuais FeiuÍzos causâdosao Conhatante e/ou a tsceiÍos, provocados por
ineÍiciência ou iÍÍegutaridâde cometida por seus empre'gados ou prepostos envolvidoi na
ex€cução do contrato.
6- Âceitâr nas mesmas condiçõês contrâtuais os acréscimos e suprcssôes âté 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA .DOS CASOS DE RESCISÃO:
Â inexecução tota.l ou paÍcial deste contrato emeja a sua rescisão, conÍorme disposto nos
artigos Z a 80 da Lei n." 8.666/93.

§ 1o - A rescisão deste contiato pode ser:
a) determinada por ato unilaterâl e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a )OI e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATÁDA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exeto quânto ao inciso XVII;
b) amigável. oor acor entre ãs DaÍtes. teduzida a lcÍmo no o de licitacão,
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c) judicial, nos termos da legislação vigente sôbÍ€ a matériâ,

§ 2ô - A rescisão.administrativa ou âmigáv€l deve ser precedida de autorização escÍita €
íundam entada da autoridade competente.

§ 3" - Os casos de rescisão contratual devdm ser formalmente motivados nos autos do
processo, asseguÍado o contraditório e a ampla deÍesa

LÂN SÂ
De conÍo:midade com o art. 86 da l,ei no.8.66(t/93, altetada pel.a Lei no. B.BB3/94, o auaso
iniustiÍicado na o<ecução dos scn,iços obieto deste Conbato, sujeitará a CONTRATADA á
multa de 033% (zero virgúa tÍinta e três por cento) ao dia até o trigésimo üa de atrasq
sobre o valor da parte do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31o. (trigésimo
primeiio) dia de atÍaso, seiá observado o percentual de 0.43% (zero virgula quarenú e três

d

ffit#
CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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por cmto) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor total do confáto,
sem prejuÍzo das sançôes previstas no ParágraÍo Único desta Cláusula.

Parágrafo Único- A CONTRATÁDA sujeitar-se-á , ,,o'.uro de inadimplefiento de suâ§
obrigações, ás setuintes sanções, graduadas conÍorme a gravidade da infraçâo, sem
preiuüo de sanções civis e criminais, se Íor o caso, de acordo com a l",ei 8.666/93, em sua
atual redâsão, apurado em processo adminiskativo, garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucional :

a) Advertência;

d) Declaração de ia.idoneidáde para licitáÍ e contrâtar com a adminisEação Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que sqa
promovida a Íeabilitaçeo.

CLÁUSUI,À DÉCIMA. DA PUBLIcAcÃo DO CONTRATO:
O exbsto do presente conkato deverá ser publicado na lmprersa Oficial da Câmara
Municipal e elrr outros locais públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágra fo
rimlco do an. 6l daLei8,666/93.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DA CESSÃO OU SFERÊNCIA:
O Pres€nte Coflkato não poderá s€r obieto de cessão ou transferência, no todo ou em palte
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DuÍante a vigência deste contrato, a execução do objeto s€Íá âcompanhadâ e fiscalizada
pelo órgão de Controle Intêmo do Poder Legislativo e demais órgãos de conkole,
devidamente desigrndo para esse Íim.

Durante â vigência <leste conEato, o CONTRATADO devê manter preposto, aceito pela
Adminis§ação do CONTRATANTE, para repr$entá-lo s€mpre que ÍoÍ nec€csário.

A at€stação de conformidade da execução do objeto cabe âo tihraÍ do seior resporsável
pela fiscalização do contrâto ou a outro servidor designado para esse fim.

A fiscalização dos serviços será e:ercida pelo Executor do Contrato, d€signado pelo órgâo
Gerenciador.

A

#t#
CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070,01 6/0001 -l 2
Fones: (7§) 36U 1165

E.m ail: cmtdp ero a@gu ai l. com

b) Multa de até 15 (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contlatado,
sem iusta €ausa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na suâ pÍoposta;

c) Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do coÍrhato por
violação de qualqu€r dispositivo contratual, dobnável em caso de reingidência;

&
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Âs partes eletem o Foro da Comarca de Taperoá. Ba, na forma da l*i g.666/93, o
comp€tênte pâÍa dirjmiÍ eYmtuais pendências originadas do presmte contÍato,
Íehunciando a outÍo, por mais privilegiado que seja.

CÂMARA mUilIGIPAL DE TAPERoÁ

E por estarcm iustose concotdes assilam o pÍesente insEum€nto em 02 (duas) vias de igual
teor, para um só eÍeito, sem rasuns ou emmdas, o qual depois de lido e achado
corúorme, ante duas testemunhas a tudo pÍesêntes, devendo ser publicado o Íesumo
do teú no Iocal de costume, até o quinto dia útildo mês sutrseqüente, observados
os do parágrafo único do aÍr. 61 dâ Lei 9.666/93.

'Iaperoá - de ro de 2023.
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ALEXANDRE COVA MARTINS SÂNTOS
CNP) sob o n.o 39 .762,1t6/OOOt-27
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

G,@..),2t .)45 - qe OME .a1q-qq)- 1QRG, Ô3

'1]1. olo5. 5)j-\q cPF:Q)p.6,45-JÇ5-3s

DÉ'fu êbúôótú.h!ú

^ra|/uimÉ 
<w .{rltrl3 s rnos

On :otjnvr2!olÍjâ.r
rkrtÍ{G.h,rtr.v dilt6d,lrlr.

##
CGC: I 3.070.01 6/0001 -12

Fones: (75) 3664 11ós
E -m ail : c n t aSt cr o @m ai L co m
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cÂmam MuNtctPAl or uPenoÁ

cGc: 1 i.070.0 I il0001-1 2
Fottix:175) 3664 1165

E - m ail : c m I ap e r o a@Âm ai l. co nt

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N' 012023

DISPENSA N" 0r/2023

TERMo DE RATIFICAçÂo

Face ao parecer da Assessoria JurÍdica e da Comissão PermaÍrente
de Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruÍdo na
Íorma da Lri n.o 8.666/93 e alterações vigentes, RÂTIFICO a msrcionada
declaração de dispensa patâ conbatação direta do seguinte obieto para
atendimento de finalidade precÍpua da Âdministração junto Empresa
ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS, inscrita no GrIPJ sob o n."
39X62356/0001-27, no valor global de R$ 8.a00,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais),
a fim de que produza os seu iurídicos e legais efeitos:

FUDAMENTO LEGAL - art. 24, inc.ll, da l*í no 8.666/93.

vIGÊNcrÂ Do coNTRÂTo : De 10 / ot / 2023 à 37 / tz / zo21

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais)

VALOR MENSÀL: R$ 700,00 (Setecentos reais)

Regisre+e, clrmpra-s€, publique*e, êmita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato,

caso não possa ser sub,sütuldo por outrô iügbumento-

Taperoá/Ba, 10 de janciro de 2023

A MARCOS
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dente da Câ

DOS SÀNTOS LISBOA
mâÍa
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cÂmÂm MuNtclPAL DE TAPERoA
CGC: ÍJ,070.01 6/0001 -1 2

Fones: (75) ió64 1165

E-maiL cm,apem a@gm ai Lcom

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
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PROCESSO ADMINISTRÂTIVO I 01/2023

DISPENSA :01/2023

CONIRATO:0i1202^3
ESPÉCIE r'seroiço

RESTJMO DO OBIE'rO

PRESTAçÃO DE

: . @NTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARÂ

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIÁLIZADOS DA

MÁNUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA DÀ REDE DE COMPUTADORES,

EQUIPAMENTOs DE INIORIVÍÁTTCA PÀRA Á CÂMÂRA MUMCIPAL DE

TAPEROA,

MODALIDADE :Dispensa confotme estabelecido no Artigo 2'1,

inciso II, da Lei 8.666193.

CRÉDTTO DA DESPESA:

IóRGÃo/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MLr\rlcIPAL

II-PROJETO ATMDADE - 01.031.0001.200]. - GESTAO DO PROCESSO

LEG1SLÀTTVO

m- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0'00 - OUIROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VALOR GLOBAL: R$ 8'40000 (oito Mil ê Quatrocentos Reais)

VALOR MENSAL: R$ 70O00 (Setecentos reais)

VrGÊNCIA DO CONTRATO t De 10 I OU 2023 à 37 / 12 / 2023.

ASSINA PEI-À CONTRATANTE : DERIVÂLDO MARCOS DÊ ISSUS riO6 5ANTO6

LISBOA

ASSINA PELA CONIRATADA: ALEXANDRE COVA MARTINS SANTOS
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : cmlope roaC@mailco m

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURiDICA

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do reíerido pedido de Aditivo

ao Contrato n" 01/2023, conforme Processo Administrativo no 61/2023, emitindo parêcer favorável ou nã0, conforme o

que deteÍmina a Lei 8.66ô/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afm de que certiÍique a existência de dotação orçamentária para fazer

Íace à despesa com a pÍorÍogaçáo contratual pelo prazo de 12 (doze) meses.

Taperoá- Bahia, 27 de dezembro de 2023.

c

DO EJ SANTOS LISBOA

dente da Câmara
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : c mlap e roa@g ma iL c o m

PARECER CONTÁBIL

Exmo, Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência reÍerente a necessidade de pronogação do prazo de

vigência do Contrato no 01/2023, que tem porobjeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADoS DA

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, despesa mensal estimada em R$ 700,00 (Setecentos reais), para o período

informado na Solicitação que instrui o Processo Adminislrativo em epigrafe, certiíicamos a previsão de recursos e saldos

orçamentários para assegurar o pagamento das despesas deconentes na dotaÉo abaixo especiÍicada:

Atenciosamente

Cristia da Silva Almeida
c n'023540/O-2 BA

O1.()í.01.CÂMARA MUNICIPAL 0'r.03'r.0001.2001 - GESTÃo Do
PROCESSO LEGISLATIVO

3.3.90.39 - oUTRoS
SERV. DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

't5000000-

RECURSOS

NÂO

VINCULADOS
DE IMPOSTOS

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

UNIOÂDE PROJEIO'
ÀTMDADE

ELÊUÊNTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 7 3.O7O.O76/0007- 72

Folaes: (75) 3664 1165

Processo de Âdministrativ o t":061/2023

Contrato t": 001 /2023

Interessados: Presidência da Càman Municipal de 'I apetoá BA.

Assunto: 'Iercefuo terno aditivo de prorogação de ptazo de vigência do conüato.

EMENTA: AITERAÇÃO CONTRATAUAL.
PRORROGÂÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA.
ÂDITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART.57 DA
LEI N' 8.666, DE 2t . DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDADE JURIDICÂ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURÍDICO

I. REI.ATORIO

Os âutos foram encaminhados a esta Consultoria Juídica, na forma do art. 38, patâgrafo

único, da l-ei 8.666/93, para anáüse da possibüdade de rc izar termo aditivo, üsando a

prorogaçâo de prazo do contrato n'001/2023,celebrado.ntre a CÂMÂRÁ MUNICIPÂf DE

'fÂPERoÁ, CNPJ sob o n." 13.070.01 6/0001-12 e a emPresa AIEXANDRE COVA

IIÂRTINS SÂNTOS, CNP] n" 39.762.336/0001-27, tendo como objeto â pÍestaçào de sewiços

técnicos especializados da manutenção preventiva e corredva da tede de computadores,

eqúpamentos de informática parz t Càma;ru Municipal de Tap etoí/B{.

O termo de aditamento, em anfise, tem Pot obieto: ProÍÍogat o prazo de execução em 12

(doze) meses, a partir de 01 de )aneiro de 2024, com término em 31 de dezembro de 2024,

continuando inaltetado o valor.

Os autos l'ieram instruídos com as segu.intes documenaçôes: requerimento destinado ao

Presidente da Càmata, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continúdade da

prestação do serviço; indicaçào da dotaçâo orçamentáú PaÍâ comportar as despesas odundas do

conEato; anuência do contrâtâdo quanto a prorrogação contÍatual e manutençào das mesmas

condições inicialmente contÍâtâdas; comunicado do setor contábil, atestândo a existência da

dotação imcialmente âpontada pelo requerente; cópia do Contâto Otiginário, seguidos das
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 7 3.O7O.O 7 6/O0O 7 - 7 2

Fones: (75) 3664 7165

certidões da emptesa dando conta de sua teguladdade em relaÉo as fâzendâs municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que â emptesa se enconúa adimplente com o FGTS e com

suas obrigações tÍâbâlhistâs.

É o que metece t.latar.

II- FUNDAMENTÀÇÃO

No que diz respeito à prorrogaçào dos conüatos Àdminisrativos, a l*i 8.666/93 admite

tal possibiüdade, desde que obsen adas determinadas situações elencadas no art. 57 do citado

normadvo legal, rlue assim dispôe:

ÂrL 57. Â duraçào dos contratos regidos por esta I-ei 6cará adstrita à
wigência dos respecdvos ctéditos orçemen!átios, exceto quanto aos

relativos:
(...)

II - a prestaçào de serriço a serem executados de forma contínuâ, que

poderão ter â suâ duação prorrogada pot iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condiçôes mais vantaiosas pata a

Âdminisraçâo, limitada a 60 (sessenta) meses.

(...)

§ 2" Toda prorrogação de prezo deverá set iustificada por escrito e

previâ.mente autorizada pela autoridade comPetente para celebtar o

conúato.

Os contratos administtativos devem ser celebrados pot PÍ zo determinado, em

obediência ao § 3" do LÍt 57 d^ l,Êi 8.666 /93, sendo que, de tegta, sua dutação deverá set resrita

à r.dêncà do respectivo crédito oÍçâmeoário. Todavâ, excepcionalrnente, em situações restdtas,

se admite a prorrogação da vigência de um coÍrtÍâto administrativo, desde que ptesente â situzçào

fática pteüsta na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 daI.r.t8.666/93, autodza-se a ptorrogação conüatuâl,

excepcionalmente, em três situaçôes: 1) conúâtos relativos â Proietos cuios produtos esteiam

contemplados nâs metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a presta@o de

serviço de n^tuÍeza contímra; 3) contratos de aluguel de equipamentos e de utilização de

programas de informática.
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Verificadas uma das três situaçôes legais, o Estatuto de regência 6xâ outÍos reqúsitos

cumulativos a setem preenchidos a âm de e petmiú a prorogação da duraçào dos contratos

adminisrativos, a saber:

1) previsão no instrumento convocatódo;

2) iustiÉcação por escdto e pteviâmeÍrte autorizado pela âutoridâde comPetente;

3) intetesse e/ou vantagem econômico-Enanc elra pz;.t a Àdministração;

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação especíEca'

O saudoso professor HeIv Lopes N{eirelles, em sujl consagrada obta Direito

Âdministrativo Bresileito, 27. ed., Malheiros Editores, pâg.228, conceitua o instituto em âPreço

nos seguintes terlrlos " Pmntgação do t'ontrato i o pmlongamenlo de sru uigênda akn do pralo inicial' mm o

meml L.»ntrdlado e nar rletrnas condiSes anteions. Assim, setdo, a Pmmgaçãq qw é feita mediante lermo

aditiw, indEendr dc noua licitaçã0, (...)".

Âssim, veri6ca-se, no plesente caso, a solicitação de ptorrogação de contrato

administtativo, com supedâneo no inciso ll, do c@ú do tt. 57 d?-l ni 8.666 /1993, celebrado pela

câmara Municipal de Alagoinhas - BA, cujo obieto é pxa, a. execução de serviços para

manutençào do Portal da Câmala Municipal de Âlagoinhas'

Com isso, a piori, cabe .veilficar se a n fi)Íez do sewiço prestado, obieto da soücitação de

protrogação é, ou não, de Íl lntez continua. Nesse diapasão, a douüina é uníssona no sentido de

aFnmar que: ,A 
Joma mnÍin ada da Pftrh{ao não dtmrn do exane pmpiamente da arividadt desennbida

pelot patiahns mmo nsrltado da pnstaçào contralml, mas da Permanência da aecessidade

pública a ser satisÍeita, isto é,

públicas permaaeates- (l:-emanda Mainela. Dinito Adnittistralim. 4' ed. Editora Inp*tts' págs.

1t e/120).

À doutrinadora supracitada aFrrma ainda que, a continúdade requerida pelz L'ei "llão

abrange nmente os nruips essentiais, mas lambém aquelas necexidafus pribbcas nladonadas con atiuidades qte

não sào indiEetsáwis, sendo findamental qru se lrute de necxsidades públicas perrrlanenles e nntíwas" (Ob' cit'

pás.420).

Sobrc o temâ, segue entefldimento do Ttibunal de Contas da União - TCU abaixo

(...) o eixo da argumenação do suplicante centrâ-se na tentadva de

qr"üÊ.r.,, Contrato 25/2002,6rmado com â cmPresâ Econcel Ltda"

colacionado:
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desempenho de suas atÍibuições' cu/a iaterntpção possa

como sen-iço de nahleza contínua. Â esse respcito, reproduzo a

conceituaçào estabelecida pelo item 1.1.1 da Instruçào Normativa

18/97 /Mare: 'iren t.t .1 SERVIÇOS CONTINUÁDOS são aqueles

seruiços auxiüates, necessáÍios à Adrninistação para o

,,\to contínuo, Í1o câso em exame, a

comPtometer a continuidade de s
deva estendet-se Pot mais de
(Acótdão n" 1240 /2005 - Plenário).

um exercício frnanceiro.' (...)

Âdmirustraçào solidificou vantâgens dâ

uas atividades e cuia contratação

AS

fuc>

à
()

FN
m AS

(item 1.(r.1 tt, TC-

mcncionada prorrogaçào, atraindo-se o ônus do seu enquadramento, endossando o próprio

cntendimento remansoso do TCU

.Assunto: CONTR.{TOS. DOLI de 23.04.2010, S. 1' p. 1 51'

Ementa: determinaçào à Supenntendência Regronal do Trabalho e

Emprego no Âmapá (STRF,/ÀP) Parâ que, ao modvar a prortogaçào de

vigêncã de .".,, .á.rt 
^to, 

administativos, bem como o ca.râter contínuo

do serriço objeto do contÍato a ser prorrogado. comprove a vantâgem

do ato, em oú"diência ao disposto no inc. II do att. 57 ü I'ei 8'666 /93
(alínea "b.5", TC -001.681 /2010-9, Ácótdão n' 1.634 /2010-2" Câmara)'

Àssunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p.

Ilmenta: recomcndaçào à Fundaçào Universidade Federal do
157

Cirande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos

administrativos reladvos
o n ue

mo

S

da d

CSo
estão demonstrâdâs as vantâgens dâ Administração em manteÍ a
contÍâtaçãor decorrente do descumpdmento do disposto no inc' II do

^n. 
57 d; I*i n" 8.666/1993 (item i.6.3, t*C-015.647 /2009-0, Acórdào

n" 6.964 /2010-1' Câmara).

r\ssunto: CON'IR-{TOS. DOU de 11.02.2011' S. 1, p' 180' Ementa:

alerta à Gerência Regional de Adminisração do Ministério da' Fazenáa

em Rondônia (GR-À/RO) Pârâ que, afrmde identi6car âs co

\'AII a

c()núatos. à

intui
L

TI de

c
S

1

n
oes

a

ta
no

P

loca

F

a
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Desse modo, como o serviço objeto dessa solicitaçào de prorogaçào atende a uma

neccssidade pública de n^úÍez perÍnânente e contínua, imptescindível para o desempenho das

funções legrslativas da câmara Municipal de Taperoá, conclú-se que o presente caso se enquadra

na hipótese legal do inciso II, do caput do 
^ft.57 

d^ Lei de tegêncà.

Superada a anáüse qwrnto âo enquadramento do objeto do contato como serviço

continuo, passa-se âos demais requisitos legais e cumúativos iâ actrnz elencados. Àssim,

compulsando os autos verifica-se que: há previsào no contÍato acetca da possibilidade de

prorrogação do contrâto em anáüse; consta também nos autos a justrficação por escrito e

previamentc autonzada pela autotidade competente para o requedmento; há comprovação da

vantâgem econômico-Enanceira para a Administração, considetando que a altemção do

ptazo do contÍato mantém o mesmo valot de estimativa do mercado, desconsideando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por frm, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogaçào dos contratos administrativos, pois a tegra, exige a reaüzaçào de novo procedimento

ücitatório para contrâtaçâo com a Âdministraçâo Pública, devendo a prorrogaçâo da continúdade

do conüato se restringir aos estritos limites legais, iá, acima tzlzidoq limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23" ed. Ianen Juis Fdtto:u, pág. 224, rcrbis:

Pelo exposto, a 6m de eútar preiuízo imediato e efetivo que podeú advir da

desc.ndnuidade do scrviço orâ em exaÍne, pois a sua suspensào ensejaria claro e manifesto

prejuízo, tânto para a Âdministtação Púbüca quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legatidade e constitucionalidade da pronogaçâo do contrato administrativo analisado.

5

015.365 /2006-7, Âcórdão n'655/2011 1" Càmara).

Obsewe-se, todavia, que âpenas nas hipóteses legats poderá o conttato
ser prorogado, porque a prorrogação não pode seÍ â regfa, mas sim a

exceçào. Se fosse lir.re a prorogabüdade dos contratos, os princípios da
igualdade e moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguaçào, por pârte das autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contraruais.
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III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostas' opina-se pela

constitucionalidade e legaüdade da solicitação de prorogação do contÍâto administrativo

de no 001/2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Intcrcssada possa certiftcar a

cntào rcgularidade do conúato no instante da prorrogaçào, a hm de confirmar a desoneraçào dc

<luaisqucr óbices à sua regulat execução, como ptessuPosto )urídico do presente aditiro'

lil o p.t.cer.

Taperoâ - BA, 28 de dezembto de 2023.

AÚaZrYxr,rl Ói6
Haüsson Brito
Consutot Jurírido

6
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coMUNrcAÇÂo TNTERNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N0.61/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, O1/2023

D|SPENSA DE L|CTTAÇÃO N o 001/2023

CoNTRATO N0 01/2023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERO}úBA.

oBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS TECNICOS ESPECTALTZADOS DA MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA

DA REDE DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA.

Após analisar a solicitação do que se reÍere ao processo administrativo n0 61/2023 e resposta positiva do Departamento

Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavraÍ o termo aditivo de pronogaçá: prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determina as normas previstas no Art.57, inciso ll da Lei n0 8.666/93 e suas alteraÉes

posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

DER ALDO S DOS SANTOS LISBOA

idente da Câmara

(.,
l
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A CÀMARA MUNICIPAL DE TÀPEROÂ, pe§soa iuridice de direito p{tHbo iÍúdÍro, inssito no CNPJ §ob o no.
13.070.fi6m0fi-'12, com sede na Rua Maredral Deodoro, s/no, cEp 45.4in000, TAPER0A- BA, n€ste ato Íepí€senbdo
Pelo PÍBsirênh, o $. DERIV/úDO llÁRCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA portadra rto RG sob o no. 8i397062E -
SSP/BA e CPF sob o n0 S3.35í.70$ô8, íesidênte e dcínaciliado na Rua Csnendador giva 90S8, Contro, CEP: 45.4i1&.
000, TAPERoA- MHIÀ dorarante e sirplesmente dernnrinaírâ de C0NTRATANTE, e a Empresa ALEXÀilDRE cOvA
MARTINS §{NTOS , insqih no C},IPJ sob o n. o 39.762.i1tôO00i-27, com sede esbbdocita na Rua Osca pinheiro,500
A, ío Ândar, cEP 45.130{00, Tqoísil Ba, neste ato ropÍêsênbdo peb &. ÂlexaÍúB cora Mar{im saüc, Enprxfuio,
CPF 831.395.32768, r€§ihnte e doÍúcilado em Tapeoá Bshia, a$i dênoínin& COilIRATAOA,, esolrem celebrar o
PRIffiO IERrc ADfflVO AO COIÍÍRATO X' 0rnm. coÍn base m pds6r JuÍídico cofistafite do Praesso
AdminisHivo no. 61f2023 ê coín be na Dhpensa d6 f.idbÉo n o 61/2023 e & Processo Adminhffiivo n!. 0112023,
sujeitân&6, no que couber, à Ld no. 8.66ô83 e à @bla$o que rego a espêcb, rrdianb as clàusulc e condiFes
seguintes:

CLÂUSUTA PRNMA. DO OBEIO.

GÂMARA TIUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: l3.070.0I6nNnLI2

Fon*: (75) 3ó61 1165
E-rrroil : c rx ta p e ro4a;g m a i l. c o m

PRIIEIRO IERrc ADÍM'O AO COITIRAIO ]f OI'202} TERIO
DE COT{IRÂTO qJE E}ÍÍRE SI CELEBRAT A CATARA
Tt,}IICPAT DE TÂPEROÁ E A ETPRESA ALE(A}IDRE CO/A
[ARTr]rS SAI{ÍOS, PRESTAçÀO DE SERVçOS ÉCr{tcOS
ESPECTATJZADOS DA rÂMrrExçÂo pREvE[TnA É
CONREIIVA DA REDS OE CO*PUTADORES, EO{'IPATE}ÍÍOs
DE fiFMAÍCA PÂRA A CÀXÂRA IUI{EIPAL DE TAPEROA
,BA, }TA FORTÂ A8ÀIXO.

ESe TeíÍno Milivo tem poÍ obido a pÍoÍÍogação do prao de vuê0cia do Conffi no 0112023, cdo obleto é a
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÊCIIICOS ESPECIALIZqI}OS DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORREÍIVA DA
REDE DE COMPUTADOREq EEJ|PÂilENTOS DE INFORMATICA PARA A CÀMARA MUNICIPAL DE TAPERoA/Ba,
conbnne especiftâ(b Ís Anexos, pâíbs inlsgrantes do Dispâílsa de Llib@ n o 001/2023 e com a pÍoposta cooffiada

PÂRAGRA,Fo PRIXERO: Âs dtera@ ao Contáo Ímlizad€s íneio desb Temo Aditir,o cmsbtem na alteração do
Prao para exea@ do obFto conffio pelo pêílodo & t2 {doze) neses de«b Mn1nA24 a 3111?fâ24, ds$Íib na
Clársula Sexa.

PmÁGR FO SEGI§DO: Em hca da pmrogâcrâo csrEahnl, o ralor tôl do CoínÍô passa a sâí do RE 8.400,00 (Glo
ÍI*l ê $reüoôeírbs rêâs), a ser pqo em 12 (de) pêÍcdâs de Rg 7m,m {§êhcsnbs í€ah}.

cLÁrJ§rrL^ SEEU|*OA - D Ft[El§rÍAçtO I"ECAL

A elbíaÉo c(ÍIfítld & qlo ffi * iBtlrÍrEírb à hêadâ m &9osto m Oàsub Serú, ô Conffio no 011208 ê no
ãt57, iírdso ll da Lêi no 8.6ô0§Xi.

crÁ.131flÂ reRcErRA - D^ Don§lô onçArElírÁflÀ
As desresas desb Conffio co.Íêrâ á coob da seguinte dd@ açarentária:

U}IIDADE ORçAXEIITARIA PROJETCY

ÂTMOA!E
ELEIEIÍTO OE

DESPESÀ
Fq{IE OE

RBCURSO
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q CÂmARA iiUNIcIPAL DE TAPERoÁ
cGC : I 3.O7A0 I 6/Wr0 I - I 2

Fones: (75) i6ó1 1165
E+tail: cmtape roqàx mail,rc m

cLÂuq,LÂqrAnrA-o R TrEÂçÃO.

Perrsecam in&alas as ClârsJhs e oondiÉe não nrdific# fu oü iÍdídam€rÊ poÍ esb lnsüuÍrEflb.

culHI.A qflÍÍÀ- DÀ PrrBt ErÇÀo.

kufiúlá à OOfinÂIAtíIE pt t ÊnciaÍ, à sua conh, a pdíicaÉo do êÍrdo deds COaITRATO na lrnpítrrsa ffi, m
prao & lei, a coírb da d& de *a ashdun.

crÁüilff.A 8qíA-DOFORO.

E poÍ €§tareín de acoído, depds & Ido e achado conforme, tÍ o prêsênte Tsííto Áditiw hwado em 3 (§ê6) cótÍâs dô
igud têoÍ e híma, §inaô pd6 paíes e bstomuúa abdxo.

Tap€íoá (BA), 28 de dezembro de 2023.

o

LISBOA

SANTOS
on.o 762.33610001-27

csÍÍRA'ÍAoA

Têsbmunhâs:

10

CPF: et{o .q8Ç. \16-'}G
T

o&+.3?s-&t9-aD

PROCESSO LEGISI.AIIVO
01.03r.0001 - GESrÂO m 3.3§0.§ - OT TROS

SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA JURIIHCA

D€

1íro(m
RÊCURSOS
flÃo
vlt{cut-ADos

0Í.01.01t4 ÀRA HUNTCTPAL

{4.0.^e*<- <l''",.-L-\- Aa, so.Í*.
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§ÊÉu,

W
GÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ

CGC: I3.070.0I6/000t -t 2
h-ones: (75) 3664 I165

E-moil: cmturpe roo(tigrn aiLcorl

EXTRATO

í'TERxo 0€ a0lÍAxÊNTo A0 cO{rRAÍo $ 0ít202} PRocEsso 
^oH}JsTRATlvo 

}rô 6r,2023 - pRocEsso A0MrNrsrRÂTrvo
N! 01/2023 - or.pEilS^ N' 001i2023 PARTES: COilTR U,'e, CÁUml uuNlcrplioi ilÉnóÀiirpr 13.070.016i0001-i2
COI{TRÂTAD : Â|EXANoRE cova MARINS sÁNrOS, CNPJ N" 39 762 336/0Cút-27. oúÉo, pnõinõOeçlo oô pÀlzó oÊ
vrGÊNcrA Do coNrRATo poR l2 rDozE) MÊ.ES FUTDAME',I. LEcÁLr rRncosT rúào riôÁiiili o oos,gli coaERruRÁoRçrrrErT^Rra UNTDADE 01 0r - CÀMARA MUNrcrpAL oE vrnenoonrs pnoiErorÀrrvróroÉ-ãr.ó:r ooor.z.oor . cesrlo0o pRocEsso LEGrsLATrvo ÉLEMENÍo DE DESPESA :.:s.o.rs.oo _ ournos sEÀv. orlintiriôs _ pessoe Luniorcr
FONTE 15000000- REcuRsos NÁ0 vrNcuLAoos DE rMposros. valoR GLoBALT R$ A.TOO.OO {õirO úrr e ourrnocErros
REAIS) 0AÍA 0A ASSINATUR^: 28/12i2023 VtGÊt{CtA COITRÂTUAL OtrOtnOzl I:rrrirzozi. stcNAÍÁRlo;-;Eü
cotlTRÂTAt{ÍE: DERIVÂLDo MARcos DE JEsus Dos sANÍos LrsBoA PELA co|rÍRÂTAoÀr ALEXANDRE covA MARTTNS
SANTOS,

EXTRATO

f rER 0 0r ÂD|TA ENÍO A0 CoI{ÍRATo N! 02.12023- PROCESSO AoríilrSTRÂTM il.622023 " PROCESSO AOMTNTSÍRAÍ|VO
N' O2l2023. OISPEIISA N6 OOZ2O23 PARÍES: CONÍRAÍANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070,01ôiOOO1N2

991lHlg :ll_Êll!D!! covÁ MARTTNS SANTOS cNpJ N. 3e.762 336i0001-27. oUerO, Cnonnoorçro oô enÀiô oe
Yl_G-Elr]I.99_q9NTR{q !0R 12 íDoZE) MESES FUNDAtrEr{To LEGAL: ARÍtGo s7, tNcrso lt oA LEt No. 8.66ô/93; CoBERTURÂ
oRÇArrEtiT RtA: UN|DADE. 01.01 - CÀMARA MUNtCtpAL 0E VEREADORES PROJEIO/AT|V|DAOE 01.031.0001.2 b01 - GESTÂO
DO PRoCESSo LEcISLÂTlVo ETEMENÍo DE DESPESAT 33.9.0 3s.c0 - OUTRoS SEnV. Or tncErnOS - pessol LUnlOrcÀ
FoNTE 150m000- REcuRsos NÂo vtNculÂDos DEtuposÍos. v LoR GLoBIú:Rg 2.8m,00 (Dots MtL E olrocENTos REAts)
0ÂT^ DA 

^SS|NÂÍURÁ: 
28i122023 VtcÊ[CrÁ COI{TR Ttr^L Afi1[.024 A 31112]2024. S|GNÀTÁR|OS: pELA COilÍR TAIIE:

DERIVALDO MÀRCOS0EJESUS DOS SANÍOS LTSBOÀ PELA COilTRATADA: ALEXÀNORE COVA MARTTNS SANToS

EXTR TO

l'TEÂlto DE aor^f,Ettto A0 coiltR^To rf 0v202! pRocEsso ADI.I]ISTRATM ]tô $n023 - PROCESSO AOi NTSTRAÍ|VO
N' 03/2023 " orspEirs^ N'.0032023 PARTES: COrÍn^TArrE: CÂMARA MUNTCTPAL DE TAPEROÁ CNPJ 13.070.01ô/0001.12
CONTRÍ0:J0,À0EATISTADOSSANÍOS84711523553.TNSCR|ÍANOCNPJ:26.?199320001-S2.OUErO:PRORROGAÇÀó
00 PRÂ20 DE vGÊNctÀ oocoNTRATo poR r2 roozE)VESES FU D^uElTo LEGAL eqrrco sz, ttrcrso rr, oe -Etr,p a odpt
COBERTURA ORçATENTARIA: UNIDÁDE 0101 - CÀMARÀ VJNICIPAL DE VEREAOORES PROJEIO/ATIVIDÀDÊ
O1,O31OOO12,m1 . GESTÀO Do PR@Esso LEGISLAÍVo ELEMÊNÍo DE DESPESA: 3.39,039,m - oUIRoS sERv. DE
ÍERCEIRoS. PEssoA JURiOICA FoNTE l5OOOOOO- REcURsos NÀo uNcULÁDoS DE IMPosÍos vALoR GLoBAL Ri s,6m,m
(NovE MrL E sEtscENTos REÂts) D^TA DA asstMÍt i* 28/1212023 ucÊtlcn corÍMTUAL o1to1t2oz4 

^ 
31112Do21

SIGNATARIoS pEL CoNÍR^TA}{TE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA pEI COITR^T DA: JOÂO
BÁTISTA OOS SÂNTOS.

EXTRATO

l'ÍERloDE^Dr rÊt,llo AO COITR^To tf 0í202] pRocEsso 

^DÍNtsTRÂTlvo 
if 6a/2023 - pRocEsso ADM|N|STRÁTIVO

N" 052023. DiSPEiISA N', OO'2023 PARIES: CONTRATAI{ÍE: CÀMARÂ MUNICIPAL DE ÍAPEROÀ CNPJ 13,070,016/0M1.12

99til11-01 .vlLclR c!9ÀR FARIÀS DE soUSÀ, rNscRtÍo No CNPJ soB o N. 07.030.57&0001-30. osJETo: pRoRRoGAÇÀó

99:Il_2-o-DE v1G_Ê191109.C0N IRATo PoR 1? (DozE I MF Sr S FUNDAI|E|To LEGAL: ARIGo s7. tNctso I oe r e r 1". a.ooi,s:
COBERTIJRA ORçATEIITARIA: UNIDADF O'01 - CÀMARA VUNICIPAL DE VFRTADORES PROJEIOÁTIVIDÂDE
01.031,0m1,2 OO1 . GESÍÃo Do PRocEsSo IÍGISLÁTIVo ELEMENTo oE DESPESAj 3,3,9.0,30 m _ MATERIAL DE coNsUMo
FONTE 1500000G REcuRsos NÀo vtNcuúDos DE tMposTos. v^Lon GLoBAt-: Rg 17498,90 (DE2ESSETE MtL
oUATRoCENÍOS E NOVENTÀ E OtÍO REÂ|S Ê NOVENTA CÊNTAVOS) OATÀ O^ ASSN^TURA: Zgr),ZOZr UOÊtrCtt
coNTR TUAL un1n024 A 31t121m24. srcN^TÀRtosr pEL coilÍRAT^NTE: DERtvA-Do i.,iÁRcos DE JEsus Dos sANÍos
IISSOAPELA CoilTnlTAoAT VlüClR CESAR FÂR|AS DE SOUSA
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